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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N° 081, DE 01 DE JULHO DE 2022. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 

valor de R$ 5.000,00. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal em exercício de 

General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 75 da Lei Orgânica do Município 

e em conformidade ao disposto no Art. 7º, I, “a” da Lei nº 2.348/2022: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica aberto, no presente exercício financeiro, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nas seguintes 

dotações: 
SECRETARIA DE OBRAS 

Despesas Correntes 

3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE TERC. – PF 132 R$ 5.000,00 

SUBTOTAL R$ 5.000,00 

 

TOTAL R$ 5.000,00 

Art. 2º Servirá de cobertura para o crédito de que trata o artigo 1º, a 

redução, em igual importância, nas seguintes dotações: 
SERVIÇOS URBANOS 

Despesas Correntes 

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. – PJ 6691 R$ 5.000,00 

SUBTOTAL R$ 5.000,00 

 

TOTAL R$ 5.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 01 de julho de 2022. 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

       JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

 
PORTARIA Nº 247, DE 30 DE JUNHO 2022. 

 

“Concede Incorporação de FG-1, ao 

Servidor Júlio Cezar Oliveira Albanus”. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais: 

CONSIDERANDO, as disposições contidas no art.43 da Lei 

Complementar nº 05, de 26/04/2022 do Regime Jurídico; 
CONSIDERANDO, que o servidor possui tempo fechado superior a 15 

(quinze) anos, para fins de incorporação de FG-01; 

CONSIDERANDO, que o servidor não exerce no presente momento 
cargo de Função Gratificada. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Incorporação Proporcional correspondente a ¾ do 

valor da Função Gratificada Padrão 01 – Chefe de Setor, ao servidor 
JULIO CEZAR OLIVEIRA ALBANUS, admitido em 19/03/1987, no 

http://www.generalcamara.rs.gov.br
https://www.iti.gov.br/icp-brasil


General Câmara, Rio Grande do Sul, Brasil • Sexta-feira, 01 de julho de 2022 • ANO IV – EDIÇÃO N° 743 
 

 

 

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site: www.generalcamara.rs.gov.br/diario-oficial ou via QR Code. 

Página 2 de 2 

 

cargo de Auxiliar de Fiscalização, matricula nº 9-90, a contar de 

01/07/2022. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 30 de 

junho de 2022. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI    

Secretário Municipal de Administração 

 

 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
EXTRATO DE DISPENSA 

 

Contratante: Município de General Câmara. 
Contratada: DVG Industrial Ltda. 

Valor: R$13.275,00 (treze mil duzentos e setenta e cinco reais). 

Objeto: Aquisição de tubos de PVC. 
Solicitante: Codesa. 

Data da assinatura: 23/06/2022. 
Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação por Limite no 90/2022. 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº06/2022 

 

O Município de General Câmara/RS, torna pública a abertura da 

Tomada de Preço nº06/2022, dia 19 de julho de 2022, às 14:00h, nas 

dependências da Prefeitura Municipal. Objetivo: Edital de tomada de 
preços para o serviço de montagem de torre de concreto para instalação 

de reservatório e de montagem de poço artesiano. 

O edital está disponível no site www.generalcamara.rs.gov.br. 
General Câmara, 30 de junho de 2022. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato nº:  79/2022 

Contratante: Município de General Câmara. 
Contratada: OFICINA DIESEL EIRELI - EPP 

Objeto: Prestação de serviços de mão de obra e aquisição de material 

para o conserto do veículo VW/Kombi lotação, placa ISO5274. 
Solicitante: Secretaria de Educação. 

Valor: R$ 16.927,58.  

Data da assinatura: 23/06/2022. 
Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação 81/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato nº:  80/2022 

Contratante: Município de General Câmara. 
Contratada: MECÂNICA ROSA DIESEL LTDA. 

Objeto: Prestação de serviços de mão de obra, bem como fornecimento 

de material para o conserto do veículo Micro Ônibus placa ITX 9283. 
Solicitante: Secretaria de Educação. 

Valor: R$ 13.880,00. 

Data da assinatura: 24/06/2022. 
Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação 83/2022. 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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